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PARECER Nº 1555/2015 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 229/14. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma, estabelece que 

toda concessionária de serviço público municipal deverá providenciar: 

I - Divulgação permanente dos valores arrecadados com o desempenho de suas 
atividades relativas à concessão, bem como dos investidos na manutenção das respectivas 
instalações e serviços; 

Il - Trimestralmente, elaboração de relatório detalhado com os valores arrecadados e 
investimentos realizados, que será: 

(a) Publicado na Imprensa Oficial do Município; e 

(b) remetido à Câmara Municipal. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se verificar o quadro financeiro geral dessas 
empresas delegadas de serviços públicos. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou substitutivo 
à iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa. 

A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

No âmbito da competência desta Comissão, entendemos que a propositura, nos termos 
do projeto original, é oportuna, meritória e atende ao interesse público. 

Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do projeto original. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 09 de setembro de 2015. 
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